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ALTERAÇÃO DE ESTATUTOS

No dia vinte e sete de Julho de dois mil e nove, no Cartório Notarial de Lisboa

sito na Rua dos Sapateiros, número trinta e nove, primeiro direito, em Lisboa,

perante mim, Alexandre Gonçalo Oliveira Perdigão, respectivo notário,

compareceu como outorgante: ~-

Luís Carlos Laia Vasconcelos Salgado, natural da freguesia do Socorro, concelho

de Lisboa, casado, com domicílio profissional na Rua da Conceição, n.v 107, 3.0,

em Lisboa, na qualidade de presidente, com poderes para o acta, da

Federação Portuguesa de Aikido, associação de direito privado sem fins

lucrativos com sede na Rua de Coimbra, número cinquenta e nove, terceiro

andar direito, freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais, constituída por

escritura pública outorgada junto do extinto Décimo Oitavo Cartório Notarial

de Lisboa em sete de Setembro de mil novecentos e noventa, lavrada de folhas

oitenta e duas verso a oitenta e três verso do livro de notas para escrituras

diversas com o número trinta e seis-H, e posteriormente alterados os seus

estatutos por escrituras públicas outorgadas junto do extinto Quarto Cartório

Notarial de Lisboa em dez de Março de mil novecentos e noventa e cinco,

lavrada a folhas cento e quarenta e duas e verso do livro de notas para

escrituras diversas com o número cento e setenta e oito-C, do extinto Cartório

Notarial de Oeiras em dezassete de Dezembro de mil novecentos e noventa e

oito, iniciada a folhas vinte e sete do livro de notas para escrituras diversas com

o número cinquenta-G, e do extinto Décimo Oitavo Cartório Notaria! de Lisboa

em três de Outubro de dois mil e cinco, lavrada a folhas cento e nove e verso do

livro de notas para escrituras diversas com o número quatrocentos e três-H,

tendo-lhe sido concedido o estatuto de utilidade pública desportiva por
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despacho do Primeiro-Ministro com o número cinquenta e sete/noventa e

quatro, de vinte e três de Setembro, publicado no Diário da República número

duzentos e trinta e dois, 11 Série, em sete de Outubro de mil novecentos e

noventa e quatro, na página dez mil duzentos e onze, disponível

http://dre.pt/pdfgratis2s/1994/1 0/2S232AOOOOSOO.pdf, pessoa colectiva

número 502477350, conforme verifiquei por públicas-formas das actas

números cinquenta e oito, sessenta e um, e sessenta e quatro, das reuniões de

dia dezasseis de Novembro de dois mil e sete, de dezassete de Outubro de dois

mil e oito e de três de Julho de dois mil e nove da respectiva assembleia geral,

quearquivo. _

Verifiquei a identidade do outorgante por ser do meu conhecimento pessoal. _

Epelo outorgante foi dito, na invocada qualidade: _

Que, em execução das deliberações tomadas nas referidas reuniões da

assembleia geral da sua representada realizadas no dia dezasseis de Novembro

de dois mil e sete e no dia três de Julho de dois mil e nove, pela presente

escritura altera parcialmente os estatutos da Federação Portuguesa de

Aikido, quanto aos artigos devidamente assinalados a itálico no documento

complementar que apresenta e se arquiva, fazendo parte integrante da

presente escritura, o qual conhece e inteiramente aceita, pelo que dispensa a

sua leitura e que reproduz o teor integral consolidado dos estatutos da

Federação Portuguesa de Aikido. _

Assimo outorgou. -r-e- _

Esta escritura foi lida e o seu conteúd
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Documento complementar elaborado para integrar a escritura lavrada em vinte e

sete de Julho de dois mil e nove no Cartório Notarial de Lisboa de Alexandre Gonçalo

Oliveira Perdigão.

------------Estatutos actualizados da-----------

FEDERA CÃo PORTUGUESA DE AIKIDO

CAPíTULO 1------------

---DISPOSiÇÕESGERAIS----------

--------------Artigo 1.°'--------- _

(Denominação, natureza, regime e sede)--------

1. A Federação Portuguesa de Aikido, adiante designada "FPA"ou "federação", é

uma pessoa colectiva de direito privado sem fins lucrativos ..----------

2. A FPArege-se pelos presentes estatutos, pelos regulamentos aprovados e pela lei,

e exerce jurisdição, em matéria de aikido, sobre todo o território português.----

3. Tem sede na Rua de Coimbra, número cinquenta e nove, terceiro andar direito, da

freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais.---------------

---------------Artigo 2.°,--------------

-------------(Símbolos)-------------

Para além daqueles que venham a ser definidos em assembleia geral, a FPA usa

como distintivo os que constam em anexo aos presentes estatutos e deles faz parte

integrante.---------------------------

--------------,Artigo 3.0'-------~~-----

-----------(Fundamento eprincípios)-----------

:~: ;~::~:~a~s":::S:i:t:::;:::~:::.,i-V-U-lg-a-ç-ã-o-e-m-p_o_rt_u_g_a_l_d_o_O_i_kJ_"d_O_C_r_ia_d_o_p_e_l_o~ •
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2. A FPAorganiza-se e prossegue os seus fins e atribuições de acordo com os principias de

liberdade, da democraticidade, da representatividade e da transparência.------

3. A FPAé independentedo Estado,das formaçõespartidáriase das instituições

religiosas.-----------------------------

--------------Artigo 4.°'---------------

-------------(Fins ecompetências)------------

1. A FPAvisa promovere defendera práticadesportivado aikido, zelandopela

aplicaçãodosseusprincípios.---------------------~

2. Competedesignadamenteà FPA:

a) Promover, regulamentar e dirigir,a nível nacional, a prática do aikido;------

b) Representar todos os agentes desportivos seus associados e, em geral, o aikidojunto

das autoridades portuguesas, bem como perante quaisquer organizações ou

manifestação internacionais, assegurando, sendo caso disso, a participação competitiva

de selecções nacionais;------------------------

c)Promovera formaçãodosagentesdeensinodoaikido;-----------

d)Prestarassistênciaaosseusassociados;pe----------------

e) Exercerquaisquercompetênciasque, no âmbito dos seus fins, lhes sejam

cometidasporlei.--------------------------

-~---------4CAPíTULO 11------------

-~-------DASENTIDADESFEDERADAS,------------

---------------------Secçãol----------------------

--------~-----------Compo$içãoecategorias,----~--'-----

--------------Artigo s.o--------------~

--------------(Categoriasde associados)--------------

1.AFPAtemasseguintescategoriasdeassociados:------------- ~
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a)Ordinários;:---------------------------

b) Demérito;--------------------------

c)Honorários..----------------------------

2. São associados ordináriosos clubes, praticantes, técnicos e demais entidades que

promovam, pratiquem ou contribuamparao desenvolvimentoda modalidade.----

3. São associados de mérito as pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou

estrangeiras,cujaacção em prol da federaçãoo recomende e esta assimas entenda

distinguir..-----------------------------

4. São associados honorários as pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou

estrangeiras,cujaacçãoem proldo aikido mereçatal distinçãoe a federaçãoassimas

entenda distinguir.--------------------------

5.Ascategoriasde associadosreferidosnos números três e quatro são cumuláveise

estão isentasdo pagamento da quota de associado..-------------

--------------A.rtigo 5.0-A--------------

-----------(Da organização da FPA)'-----------

1.A FPAreconhece a existência de diferentes modelos suficientemente homogéneos

geralmenteaceitescomo correctosdepráticado aikido,osquaisse designampor estilos-

2.Dentrode cadaestilo,podem existirdiferentesescolas.------------

3. Cadaestiloé representadopor uma associação,ou outra pessoa colectivadotada de

personalidadejurídica.------------------------

4. Às entidades que representem estilos será automaticamente concedida autonomia

técnica.

5. A autonomia técnica é definida pelo regulamento técnico,podendo ser concedida

mesmo às entidadesque não sejam representativasde qualquerestilo.-------
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actividade técnica, nomeadamente, através da realização e organização de estágios ou

demonstrações constantes do seu calendário técnico e na atribuição das suas próprias

graduações, com o reconhecimento automático por parte da FPA que as regista..---

7. O acesso ao estatuto de autonomia técnica será definido no regulamento técnico.--

8. A forma de organização de base da FPA são os dojos, locais onde se pratica com

carácter de regularidade o aikido sob a direcção de um agente de ensino autorizado pela

FPA,os quais, tendencia/mente, se devem filiar nas associações representativas do estilo

que seguem, de forma a beneficiar da autonomia técnica de que estas sejam titu/ares.-

-----------------~Secçãoll-----------------------

Aquisição e perda da qualidade de associadol---------

--------------Artigo 6.°1
---------------

-----------(Aquisiçãoda qualidade de associado}I--------------

1.A qualidade de associado ordinário adqujre-se:~---------------

a) Quanto às pessoas colectivas, por deliberação da direcção, precedendo requerimento

fundamentado contendo a manifestação de vontade expressa em aderir à FPA,"-------

b) Quanto às pessoas singulares, por solicitação das associações nas quais se encontrem

já filiadas, ou dos próprios, mediante a apresentação de documento onde se manifeste a

vontade de aderir.--------------------------

2. A direcção pode sujeitar a admissão de associado a condições de natureza probatória

da qualidade do proponente e ao pagamento das quantias que forem exigíveis.----

3. A qualidade de associado de mérito ou honorário é concedida por deliberação da

assembléia geral, sob proposta fundamentada da direcção.---------'-------

--------------Artigo 7.°1
---------------

------------(Perda da qualidade de associado)I-----------

1.Perde-sea qualidade de associado ordinário::---------------- ~
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a) Porcomunicaçãoescritado associadoà direcção,manifestandoessa intenção;e--

b) Porfalta de cumprimento das suas obrigaçõespecuniárias,desde que, avisado pela

direcção,não procedaà respectivaliquidaçãono prazo de trintadias.-------

2. Perde-se a qualidade de associado de mérito ou honorário por deliberação da

assembleiageral,sob proposta fundamentada da direcção,apósparecerdo conselhode

justiça.------------------------------

-------------------:Secçãolll----------------

-----------,Direitos e deveres dos associados----------

--------------Artigo 8.°'---------------

------------(Direitos edeveres)-------------

1.Sãodireitosdos associados:---------------------

a)Solicitare receber assistênciada federação;---------------

b)Tomarparte nas discussõese deliberaçõesda assembleiageral;--------

c)Participarna eleiçãodos titularesdos órgãos federativos;-------------

d) Examinaros documentos e contas da gerência e apreciar em sede de assembleia

geralos actos dos órgãos federativos;------------------

e) Reclamarcontra factos ou actuações que entendam lesivosdos direitos que lhes

são conferidospor viaestatutária ou regulamentar;'-------------

f) Tomar e emitir, nos locais e pelos meios próprios, posição sobre a actuação da

federação;

g) Requerer,nos termos legaise estatutários,a convocaçãoda assembleiageral;--

h)Representaros clubese agentes desportivosnele inscritos.----~-----

2.Sãodeveres dos associados:---------------------

a) Cumprire fazercumpriros estatutos e regulamentos da FPA;---------

b) Acatar, nos termos estatutários, as deliberações dos órgãos federativos; ~
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c)Cumprirpontualmenteas obrigaçõespecuniáriasque estatutáriaou regularmente

foremestabelecidas;:------------------------ __

d) Promover,por qualquer forma válida,a dignificação,divulgaçãoe expansão do

aikido;------------------------------

e) Forneceras informaçõesque lhes sejamsolicitadaspela federação,no âmbito da

actividadedesta;:--------------------------

f) Tratando-se de pessoas colectivas,ou secções destas, responsabilizar-sepela

conduta dos seus associadosdurante a práticado aikido e garantir o cumprimento

das sançõesdisciplinaresque lhessejamaplicadas;e,-------------

g)Tratando-sedepessoascolectivas,ou secçõesdestas,promoverainscriçãonaFPAde

todosos seusassociadospraticantesetécnicos.--------------~

h)Respeitarossímbolosdafederação.------------------

-----------~cAPíTULO 11I1-----------

---------DAS RECEITAS E DESPESAS,----------

----------------~Artigo9.0'---------------
---------------(Receitas)'--------------
SãoreceitasdaFPAasprovenientesde:------------------

a)Taxasde inscrição;:-------------------------

b)Quotização;'----------------------------

c)Taxascobradaspor licenças,inscriçõese emissãode cartões;:---------

d)Taxasde homologaçãoou reconhecimentode graduações;:---------

e)Taxasde participaçãoem encontrosou estágiostécnicos;

f)Rendimentosde organizaçõesou manifestaçõeslevadasa cabo pelafederação;--

g) Indemnizaçõese multas;:----------------------

h)Taxasdejustiçafederativa;'--------------------- ~:
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i)Alienaçãodebens;-----------------------

j) Subsídiosedoações;:-----------------------

k)Aplicaçõesfinanceiras;----------------------

I)Rendimentodebenspatrimoniais;e------------------

m)Rendimentoseventuais.---------------------

n)Mecenato;'-----------------------------

o)Patrocínios;---------------------------

p)Marketing,merchandising,gestãodemarcasepublícidade.---------

---------------Artigo 10.0.-------------~

---------------(Despesas)!---------------
SãodespesasdaFPAasresultantesde:~------------------

a)Expediente,administraçãoe representação;---------------

b)Publicaçõestécnicase publicidade;------------------

c)Aquisiçãodemateriaisrelacionadoscomamodalidade;-----------

d)Atribuiçãodeabonosdedeslocaçãoa titularesdosórgãosfederativosedelegados

dosassociados;:---------------------------

e) Concessãoaos associadosde subsídiose subvençõesdestinadosa fins

reconhecidamenteúteisà modalidade;'-----------------

f) Organizaçãodeencontrose estágiostécnicos,bemcomodeoutrasmanifestações

ligadasà modalidade;:--------------------------

g)Encargosdefiliaçãoemorganismosinternacionais;e-----------

h)Encargosresultantesdegratificações,contratos,operaçõesdecréditooudecisões

judiciais.

i)OutrasqueaFPAhajadesuportarnoâmbitodeobrigaçõesimpostasporlei.----

---------------------CAPITULOIV----------------------
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~.
------00 REGIME ORÇAMENTAL E DAS CONTAS~------

---------------------------Secçãoll--------------------------

--------------------------Orçamento,---------------------------

--------------------------Artigo11.°'--------------- _

-------------(Organização)I-------------

A direcção procederá, anualmente, à organização do projecto de orçamento

ordinário, submetendo-o à apreciação e aprovação da assembleia geral

conjuntamente com o respectivo parecer do conselho fiscal.,---------

----------------------Artigo 12.°'-------------------

---------------(Alteração)I--------------

Umavez aprovado, o orçamento ordinário só poderá ser alterado, por deliberação da

assembleia geral, através de orçamentos suplementares ou de transferência de

verbas, após parecer favorável do conselho fiscal.,-------------------

-----------------------Secçãolll-----------------------

---------------------~Contas;------------------------

-------------------Artigo 13.°--------------------

-------------------(Princípiosgerais)--------------------

1. Os actos de gestão da federação são registados em livros próprios e comprovados

por documentos devidamente legalizados, ordenados e guardados em arquivos.--

2. O sistema contabilístico deve permitir um conhecimento claro e rápido do

movimento dos valores da federação.---------------------------

3.Oano federativo coincide com o ano civil.-----------------'------

------------------------Artigo14.°------------------------

-------------(Elaboração)'--------------

Compete à direcção elaborar anualmente o balanço e as contas do ano federativo.- ~.
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-----------.(cAPíTULOV-----------

---------OOS ÓRGÃOS FEDERATIVOS---------

---------·-----------------Secçãol---------------------------

-------------Oisposições gerais--------------

--------------------Artigo 15.0.-----------------

-------------(Elenco)-------------

SãoórgãosdaFPA:------------------------

a)Aassembleiageral;-----------------------

b)Opresidente;------------------------

c)Adirecção;:----------------------------

d)Oconselhofiscal;:-----------------------

e)O conselhodejustiça;-----------------------

f) O conselhodedisciplina;e--------------------------

g) oconselhodearbitragem.---------------------

---------------A,rtigo 16.°----------------

-------------(Eleição)-------------

1.Osdelegadosà assembleiageralsãoeleitosoudesignadosno termosestabelecidosno

regulamentoeleitoral.O presidentee osrestantesórgãosreferidosnasalíneasc) a g) do

artigoanteriorsãoeleitosem listaspróprias.-----------------

2.As listasdevemconter,alémdos membrosefectivos,membrossuplentes,sendodois

paraadirecçãoeumparacadaum dosoutrosórgãos.-------------

3. Os órgãoscolegiaismencionadosno número anteriordevem possuirum número

ímparde membros,os quaissão eleitosde acordocom o princípioda representação

proporcionale ométodo da média mais alta de Hondtna conversãodos votos em

númerodemandatos.-------------------------
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4. Sob pena de inelegibilidade, não é possível a um candidato participar em mais do que

uma lista.----------------------- _

--------------Artigo17.0'--------------

------------(Elegibilidade)'------------

1.São elegíveis os cidadãos comunitários residentes em território nacional, maiores, com

direito a votar, que não se encontrem afectados por qualquer incapacidade de exercício

de direitos e que não sejam devedores de quaisquer quantias à federação.------

2. Não podem ser eleitos os que hajam sido punidos por infracções de natureza criminal,

contra-ordenacional ou disciplinar, em matéria de violência, corrupção, dopagem,

racismo ou xenofobia, até cinco anos após o cumprimento da pena, nem que tenham

sido punidos por crimes praticados no exercício de cargos dirigentes em federações

desportivas, bem como por crimes contra o património destas, até cinco anos após o

cumprimento da pena, salvo se sanção diversa lhe tiver sido aplicada por decisão

judicial ..-----------------------------

--------------Artigo 18.°'--------------

------------~(Mandato)-----------------------

1. Os titulares dos órgãos federativos são eleitos por um período de quatro anos,

coincidentes com o ciclo o/ímpico.--------------------

2. Ninguém pode exercer mais do que três mandatos seguidos num mesmo órgão.---

--------------Artigo 19.°--------------

·------------(Funcionamento)-------------

1. Sem prejuízo do estatuído em norma especial, as reuniões dos órgãos federativos

colegiais são convocadas pelos respectivos presidentes e só podem funcionar com a

presença da maioria dos seus membros em efectividade de funções ..------- ro
2. Salvo disposição em contrário, as deliberações dos órgãos referidos nas alíneas c) a g) '\r
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do artigo décimo quinto, são tomadas por maioria de votos dos seus titulares, tendo os

respectivos Presidentes além do seu voto, o direito a voto de desempate.-------

3. Das reuniões são sempre lavradas actas, assinadas por todos os presentes ou, no caso

da assembleia geral, pelos membros da respectiva mesa, das quais devem constar a

indicação das presenças, um sumário dos assuntos tratados.: as posições dos

intervenientes e o resultado das votações, com as respectivas declarações de voto.---

--------------,Artigo 20.°·--------------

-----------(Cessação de mandato)-----------

1.Paraalémde outrosfactoslegalmenteprevistos,o mandatocessapor::-----

a)Exoneração;---------------------------

b)Perdade mandato;e----------------------

c)Morte.-----------------------------

2.Aexoneraçãoé precedidade solicitaçãoexpressado interessadoe concedidapelo

presidenteda mesada assembleiagerale no prazode quinzedias,após a recepção

dessepedidona sededa FPA.---------------------

3.Perdeo mandatoo titularde órgãofederativoque se encontreem situaçãoa que a

leiatribuatal efeito,ou que hajasidopunidopelo cometimentode infracçãoa que

correspondapenadisciplinarde multaou suspensão.------------

--------------Artigo 21.°'---------------

--------(Substituição dos titulares dos órgãos)--------

1. Verificada a vacatura de lugar por ocorrência de qualquer um dos factos previstos no

número um do artigo anterior, a vaga será preenchida por cooptação do membro

suplente do respectivo órgão e pela ordem em que foi eleito se a vacatura ocorrer na

direcção. ~ •

2. Ocorrendo nova vacatura depois de haverem sido cooptados todos os membros ~
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suplentes do órgão, deverá ser convocada a assembleia geral, no prazo máximo de trinta

dias, para eleição de titular e suplentes necessários preenchimento dos lugares vagos.-

3. A vacatura do fugar de presidente da direcção ou de presidente da federação quando,

nos termos da lei, o exercício couber à mesma pessoa, obriga à demissão da direcção,

mantendo-se os titulares demissionários em funções de gestão corrente até à posse dos

novos titulares.---------------------------

4. Demitida a direcção nos termos do número anterior, proceder-se-à a nova eleição a

realizar no prazo máximo de trinta dias, sendo os candidatos eleitos pelo período

correspondente à conclusão do mandato interrompido.------------

--------------------5ecçãoll-----------------------

------------Da assembleia gerall--------------

----------------------:Subsecçãol-----------------

--------1Composição,competência e funcionamento--------

--------------,Artigo 22.°---------------

---------------(Composição)I------------------

7. A assembleia geral é composta por cinquenta delegados, representantes de

associações de estilos, clubes, praticantes, treinadores, árbitros e juízes, ou de outros

agentes desportivos que sejam membros da federação, por aplicação do principio legal

da representatividade, em função do número de praticantes inscritos em cada

associação de estilo ou clube com inscrição autónoma na FPA.----------

2. Ao número de delegados representantes de associação de estilo ou clube é de

cinquenta por cento do número total de delegados a eleger, devendo' os restantes ser

distribuídos da seguinte forma: vinte e cinco por cento para representantes de

praticantes; doze vírgula cinco por cento para representantes de treinadores; e doze

vírgula cinco por cento para árbitros, sempre tomando por referência a associação de
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estiloou clubeaquepertencem.,-------------- _

3.Nenhumdelegadopoderepresentarmaisdoqueumaentidade.--------

4.Cadadelegadotemdireitoa um voto.----------------_

5.Nãopoderãoparticiparnos trabalhosda assembleiageralcomodelegadosaqueles

quenãotenhamcumpridoassuasobrigaçõesparacoma federaçãoou seencontrema

cumprirpenadesuspensão.-----------------------

--------------Artigo 23.°·----------- _

-------------(Competência)'-------------

1.Competemà assembleiageraltodasas deliberaçõesque lhesejamfixadaspela lei

ou regulamentos,bem assimcomo,deliberarsobretodos os assuntossubmetidosà

sua apreciação e não compreendidos nas competências exclusivasdos outros

órgãos.------------------------------

2.Competeemespecialà assembleiageral:,----------------

a)Elegere destituirostitularesdosórgãosda FPA;:-------------

b)Aprovarregulamentos,incluindoo regimedisciplinar;:-----------

c)Discutire votarasalteraçõesaosestatutos;----------------

d) Aprovaro orçamentoe suas alterações,o relatório,o balançoe documentosde

prestaçãode contas;-------------------------

e) Sob proposta da direcção, conferira qualidade de associados de mérito e

honorários;

f)Autorizardespesas,semprejuízodo dispostonaalínead);e'---------

g)Deliberarsobrea propostade extinçãoda federação.-----~-----

--------------,Artigo 24.°--------------

--------------(Reuniões)---------------

1.Aassembleiageralreúneemsessãoordinária:·--------------
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a) Noúltimotrimestredo ano, para aprovaçãodo planode actividadese orçamento

parao exercícioseguinte;-----------------------

b) No primeirotrimestrede cada ano, para discussãoe aprovaçãodo relatóriode

contasdo exercíciofindo;e----------------------

c)Paraeleiçãodos titularesdosórgãosfederativos.-------------

2.Aassembleiageralreúneem sessãoextraordinária:------------

a)Quandoa suareuniãosejarequeridapeladirecçãoou peloconselhofiscal;f>-e---

b}Quandoa sua reuniãoseja requeridapor,pelo menos,metade dos associadosda

federaçãocomdireitoa voto.----------------------

--------------Artigo 25.°--------------

--------------'(Convocação}--------------

1. A assembleia geral é convocada por meio de aviso convocatário, do qual constará

obrigatoriamente a ordem de trabalhos, o dia, a hora, o local da reunião e fará menção

expressa no disposto no número dois do artigo vigésimo sexto.----------

2. O aviso convocatório é expedido para os associados que sejam pessoas colectivas sob

registo postal com aviso de recepção, com a antecedência mínima de quinze dias,

devendo estes promover a sua imediata afixação nos dojosque representem, devendo,

ainda, serpublicado no sítio da internetda FPA.---------------

--------------Artigo 26.°.--------------

-------------(Funcionamento)t---------------

1. A assembleia geral reúne validamente em primeira convocatória com a presença do

número de membros a que corresponda a maioria absoluta dos votos disponíveis.---

2. Não podendo a assembleia reunir validam ente nos termos do número anterior, reunirá

trinta minutos depois com qualquer número de presentes.------------

--------------Subsecçãoll-----------------
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----------------Oamesal-----------------

--------------Artigo 27.°----------- _

----------(Composição ecompetência)----------

1. A mesa é composta por um presidente e um secretário.------------------

2. Compete à mesa dirigir os trabalhos da assembleia geral, decidindo sobre todas as

questões que tenham que ver com a regularidade da mesma ou dos presentes.----

--------------Artigo 28.°--------------

--------------~(Presidente)-------------

1. Compete especialmenteaopresidentedamesa:---------------

a) Convocar a assembleia geral no uso de poderes próprios, a requerimento do

presidente da federação, do conselho fiscal oude pelo menos dois terços dos associadosi-

b)Darposseaosmembroseleitosparaosórgãosfederativos;ee-----------

c)Assinare rubricartodososlivrosdaFPA.----------------

2. O presidente é substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo secretário oupor

quem a assembleia geral expressamente designar para o efeito.-----------

--------------Artigo 29.°---------------

---------------(Secretário)'---------------

Compete ao secretário elaborar as actas, verificar as inscrições no livro de presenças,

efectuar as chamadas e apontar os resultados das votações e coadjuvar o presidente da

mesa nas suas funções.----------------------------

--------------Secção 11I--------------

--------------00 presidentpe-------~------

--------------Artigo 30.°--------------

(Competências)------------- ro '
1. O presidente representa a federação, assegura o seu regular funcionamento e '\Y
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promovea colaboraçãoentreosseusórgãos.,---------------

2.Compete,emespecial,ao presidentedafederação:------------

a)Representara federaçãojunto daadministraçãopública;----------

b) Representara federaçãojunto das suas organizaçõescongéneres,nacionais,

estrangeirasou internacionais;,--------------------_

c)Representara federaçãoemjuízo;;-------------------

d) Assegurar a organização e o funcionamento dos serviços, bem como a

escrituraçãodos livros,nostermosda lei;:-----------------

e)Contratare geriro pessoalao serviçodafederação;:------------

f)Assegurara gestãocorrentedosnegóciosfederativos;:-----------

g) Convocaredirigirasreuniõesdadirecção,cabendo-lhevotodequalidadeemcasode

empatenasvotações;:-------------------------

h)Dirigir,coordenare supervisionara actuaçãodadirecçãoe dosseusmembros;--

i) Solicitarao presidenteda mesa da assembleiagerala convocaçãode reunião

extraordináriadesteórgão;'-----------------------

j) Assinar,conjuntamentecom o tesoureiro,todos os documentos necessáriosà

movimentaçãode verbas, podendo mandatar outro membro da direcçãopara o

efeito;------------------------------

I) Participar,quando o entenda conveniente,nas reuniõesde quaisquer órgãos

federativos,podendonelesintervirnadiscussão,massemdireitoavoto;-----

m) Asseguraraorganizaçãoeo bomfuncionamentodosserviços.,---------

3. O Presidentepodedelegarcompetênciasnomembrodadirecçãoqueexpressamente

designar.-----------------------------

----------------SecçãoIV-----------------
---------------Dadirecção--------------

1111 página 16125



III1 alexandreoliveiraperdigão
NOTARIO

6S~Fls. Doe. n.O ••16.2. .
Livro n.O ••••••••• ::\....... Fls..12.3...
Data ...~.I.:-/.Q1/ ..?i20..q...

Artigo 31.0----------- _

--------------t(Composição)-------------

Adirecçãoé compostaporquatromembros,eleitosem assembleiageral,podendoser

eleitosdoissuplentes.------------------------

--------------Artigo 32.0--------------

-------------(Competências)-------------

Competeàdirecçãoadministrarafederação,designadamente:----------

a)Organizarasselecçõesnacionais;'---------------------

b)Garantira efectivaçãodos direitose deveresdos associados;---------

c)Elaboraranualmenteo planode actividades;:--------------

d) Elaboraranualmente e submeter a parecer do conselho fiscalo orçamento, o

balançoe osdocumentosde prestaçãode contas;'--------------

e) Administraros negóciosda federaçãoem matériasque não sejamespecialmente

atribuídasa outrosórgãos;:-----------------------

f) (Revogada);·------------------------

g)Aprovarosregulamentos;----------------------

h)Admitirnovosassociados;----------------------

i) Fixaros valoresde quota dos associadose dos serviçosprestadospela federação,

emissãode documentose demaisexpediente;e--------------

j) Zelarpelocumprimentodosestatutose dasdeliberaçõesdosórgãosda federação.-

k)Reconhecer,medianteparecerdacomissãotécnica,estilos,escolas,e asrespectivas

associaçõesrepresentativas;'----------------------

I)Conceder,medianteparecerdacomissãotécnica,autonomiatécnicaàsentidadesque

o requeiram;'----------------------------

m) Organizarascompetiçõesdesportivasnãoprofissionais.-----------
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--------------A,rtigo 33.°'--------------

----------(Pelouros)--------------

o presidente da federação deverá distribuirpelouros com competências própriasaos

membros da direcção,devendo a um delessercometidasfunçõesde tesoureiro.----

--------------.Artig034.0--------------

---------------(Tesoure"o)I----------------

(Revogado)'--------------------------

---------------~Arôg03S.0~--------------------

-----------------i(VOgQ~)-----------------

(Revogado)

-----------------A,rtigo 3S.0-A---------------

------------,(Comissões consultivQs)------------

1. A direcçãopode constituiras comissões que tiver por convenientes, as quais terão

natureza meramente consultiva, podendo, contudo, exercer os poderes que,

concretamente,lhe foremdelegados.-------------------

2.A direcçãodeveprovera constituiçãode uma comissão técnica.---------

---------------SecçãoV---------------

-------------00 conselho fiscal--------------

--------------Artigo 36.°-----------------

--------------(Composição)-------------

1.O conselho fiscal é composto pelo presidente, pelo secretário e pelo relator.---

2. As contas da federação deverão ser, obrigatoriamente, certificadas por um revisor

oficial de contas, antes da sua aprovação em assembleia geral, quando nenhum

membro do conselho fiscal tenha aquela qualidade.--------------- \t\)
3.As competências do conselho fiscalpodem serexercidaspor um fiscalúnico,o qual é, '\.Y
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necessariamente, um revisoroficial de contas ou uma sociedade revisorade contas,

sendo designadopela assembleiageral.------------------

--------------Artigo 37.°'------------ __

------------(Competências)------------

Compete ao conselho fiscal a fiscalizaçãodos actos de administração financeirada

Federaçãoeem especial:,------------------------

a) Emitirparecersobreo orçamento,o balançoe os documentosde prestaçãode

contas;:---------------------------------------

b)Emitirparecerpréviosobredespesaseventuaisautorizadaspelaassembleiageral;-

c) Emitirparecerpréviosobre a aprovaçãode orçamentossuplementaresou de

transferênciadeverbas;:------------------------

d)Verificara regularidadedos livros,registoscontabilísticose documentosque lhe

servemde suporte;:--------------------------------

e)Acompanhar o funcionamento da federação,participandoaos órgãoscompetentes as

irregularidadesfinanceirasde que tenha conhecimento;:------------

f)Requererà direcção,potestativamente,atravésdequalquerumdosseusmembros,

o examedetodaadocumentaçãoeescrita;:------------------

g)Requerera convocaçãodaassembleiageral.---------------

--------------SecçãoVI----------------

------------Do conselho dejustiça'------------

--------------Artigo 38.°.----------------

------------(Composição)I--------'------

o conselhode justiça é composto por um número ímparde membros, entre trêse nove,

podendo funcionarpor secçõesespecializadas. 00
--------------,Artigo 39.°.-------------- \j\l
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-----------------I{Competência)-------------

Para além do mais que venha a ser fixado por lei ou regulamento, compete ao conselho

de justiça:

a) Apreciar e punir as infracções disciplinares cometidas por membros do conselho de

disciplina;'-----------------------------

b) Conhecer dos recursos interpostos das decisões tomadas em matéria disciplinar;'-----

c) Darparecer, quando solicitado, sobre matérias de natureza jurídica ou regulamentar; e

d)Exerceras demaiscompetênciasnostermosda leiou dos estatutos.------

-------------Secção Vll-------------

-------------D,o conselho dedisciplina-----------

--------------,Artigo 40.0--------------

-------------I(Composição)-------------

o conselho de disciplina é composto por um número ímpar de membros, entre três e sete,

devendo o seu presidente ser, obrigatoriamente, licenciado em Direito.-------

--------------,Artig041.0--------------

--------------I(Competência)-------------

Para além do mais que venha a ser fixado por lei ou regulamento, compete ao conselho

de disciplina apreciar e punir as infracções disciplinares em matéria desportiva.----

-------------Secção Vllll-------------

------------Da comissão técnica------------

---------------,Artigo 42.0--------------

------------(Competência)I------~-----

1. A comissão técnica tem natureza de comissão meramente consultiva da direcção,

exercendo poderes de âmbito estritamente técnico que lhe forem delegados.-----

~I2. A direcção pode delegar na comissão técnica, nomeadamente, as seguintes
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competências:---------------------------

a) Darparecersobre todos os assuntos técnicosque lhe sejam submetidos por quaisquer

órgãos, nomeadamente, quanto a graduações e frequênciade cursospara agentes de

ensino;------------------------------

b)Darparecersobrequaisos estilosa reconhecerpela FPA;·-----------

c)Pronunciar-sesobrea concessãode autonomia técnica;------------

d) Acompanhar tecnicamente todos os que não se encontrem filiados em estrutura

dotada de autonomia técnica;----------------------

e) Criare manter actualizado, em conjunto com a direcção, o registo nacional de

graduaçõesde todos os associados,o qual se destina a dar publicidadeao historialde

cada associaçãoe à graduação de cada praticante de aikido em Portugal,conferindo

segurançae fidedignidadea cada um dos títulosou graduaçõesque as associaçõesou

praticantesostentem;-------------------------

f) Resolvertodos osassuntos técnicosrespeitantesa graduações;---------

g) Participarda organizaçãodos cursosde formação;'---------------

h)Organizarcursosde natureza técnica;'------------------

i) Darparecer,sobrea possibilidadede frequênciade cursode formação,relativamentea

candidato inscritoem associadoque não disponhade autonomia técnica;'------

j) Acompanhar, através de membro seu designado, o trabalho técnico de qualquer

praticanteque o requeira;'-----------------------

k)Proporà direcçãoa frequênciade cursopara agente de ensinode qualquerpraticante-

-------------,Artigo43.0-------~-------

-------------(Composição)I-------------

1. A comissão técnicaé composta por representantesde todas as associaçõesdotadas de ~ •

autonomia técnica,nomeados por um períodode quatroanos.---------- \J
1111 página 21 125



III1 alexandreoliveiraperdigào
NOTARIO

Fls... ~.~9..... Doe. n.O ...1º-.2...
Livro n.O ~...... Fls. ..1.?.3.. ..
Data ..ZJ: la.}. 1..;?ac.9.

~\

2. Cada associação ou clube de praticantes dotado de autonomia técnica indica um

representante seu à comissão, o qual deverá ser o mais graduado e ter residência

permanente em Portugal há mais de cinco anos.---------------

3. A comissão técnica deverá constituir uma comissão executiva, composta de três a

cinco membros, com funções delegadas da comissão técnica e da direcção..-----

4. A comissão técnica elege um presidente, a quem compete convocar as reuniões e

dirigiros respectivos trabalhos, o qual é, por inerência presidente de comissão executiva=

5. As deliberações são tomadas por maioria, tendo cada membro direito a um voto e o

presidente voto de qualidade em caso de empate.--------------

--------------Artigo44.0.--------------

-----------(Empossamentodos membros)I----------

Os membros da comissão técnica são empossados pelo presidente da federação.---

--------------------SecçãoIX-------------------

-----------00 comissão deorbitrogeml-----------

------------------Artigo 44.0·A-------------

----------(Competêncio ecomposiçãoJ·-----------

O conselho de arbitragem exerce as competências que lhe forem cometidas por lei, sendo

composto por um número ímpar de membros, entre três e cinco.---------

------------.cAPíTULOVII------------

---------00 REGIME OISCIPLlNAR---------

---------------Artigo 45.°'--------------

--------------l(lnfracção disciplinar),-----~-----

1. O poder disciplinar da federação, exerce-se sobre os dirigentes, associados, técnicos,

agentes de ensino e praticantes, conforme definido nos estatutos, e, em geral, sobre ro
todos os agentes desportivos que desenvolvam a actividade desportiva compreendida no ~
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seu objectoestatutário,nos termosdo respectivoregimedisciplinar.--------

2. Comete infracção disciplinar qualquer dos membros da federação, referidos no

número anterior,que, por acção ou omissão, violardolosa ou culposamente algum dos

deveres decorrentes dos estatutos, regulamentos internos ou das demais disposições

legaisa que se encontreobrigado.-------------------~

-----------------,Artigo 46.°--------------

------------{Sanções disciplinares)'-----------

Assançõesdisciplinaresaplicáveissãoasseguintes:-------------

a)Advertência;'--------------------------

b)Repreensão;-------------------------

c)Multa;e-----------------------------

d)Suspensão.---------------------------

-----'---~----cAPíTULOVIl-----------

------DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PARTILHA------

--------------Artigo47.0--------------

-------------!(Dissolução)--------------

1. Ocorrendocausajustificativade extinção,o presidenteda federação,após

deliberaçãoconformedadirecção,exporáporescritoao presidenteda mesada

assembleiageral os fundamentosinvocados,requerendoa convocaçãoda

assembleiageral.-------------------------

2.Noprazodequinzedias,o presidenteda mesaconvocaráa assembleiageral,

constituindoa apreciaçãoe votaçãoda dissoluçãoo pontoúnicoda ordemde

trabalhos.---------------------------

_
__________ ---1Arti904S.0'------------ ~

(Quórum)-------------------~
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A deliberação de dissolução da federação será tomada pelo voto favorável de três

quartos do número total de associados.-----------------

--------------Artigo49.0.--------------

-----------(Liquidação epartilha)I-----------

1. Aprovada a dissolução, a assembleia geral elegerá uma comissão liquidatária

composta por três associados, a qual tomará posse dos livros,documentos e verbas

da federação e, em colaboração com o presidente da federação, a direcção e o

conselho fiscal, remeterá ao presidente da assembleia geral, no prazo máximo de

sessenta dias, relatório contendo proposta dos termos em que se efectivará a

liquidação e a partilha dos bens..-------------------

2. Recebido relatório mencionado no número anterior, o presidente da mesa

convocará a assembleia geral no prazo de oito dias, para discussão e votação do

relatório, devendo os respectivos avisos convocatórios ser instruídos com cópias do

relatório..----------------------------

-----------CAPíTULOVIllI-----------

----------DISPOSIÇÔES FINAIS~----------

--------------Artigo 50.°·--------------

------------{Direito subsidiário)------------

São subsidiariamente aplicáveis ao presente estatuto as normas que regulam o

regime jurídico das federações desportivas dotadas de utilidade pública desportiva.-

--------------Artigo 51.°.--------------

-----------(Integração de lacunas)t-----~~-----

Os casos não previstos no presente estatuto e regulamentos que o desenvolvam são
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